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ROMANI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL 
CNPJ nº   76.491.836/0001-06, NIRE 41300051984

CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 26.02.2026

ROMANI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL, pessoa jurídica de 
direito privado, na forma de seu Estatuto Social e do art. 123, caput, da 
Lei 6.404/76, convoca seus acionistas a comparecer à Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada às 15h do dia 26 de fevereiro de 2026, na 
Travessa Solieri, 19, Prado Velho, nesta cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, através de link de acesso à sala de reunião online, para deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1º) Reforma do estatuto social, para inclusão no objeto social de ativida-
des relacionadas ao transporte rodoviário de carga, intermunicipal, inte-
restadual e internacional, bem como a prestação de serviços de logística, 
armazenamento e movimentação de mercadorias, para atender aos códi-
gos CNAE 4930-2, 4930-2/01, 4930-2/02, 5250-8/03, 5250-8/05, e outras 
atividades correlatas, tanto para a matriz quanto para as fi liais.
Serão colocados à disposição dos acionistas, nos termos do art. 135, 
parágrafo 3º, da Lei 6.404/76, os motivos e documentos pertinentes à 
matéria a ser debatida na ordem do dia. 
A assembleia realizar-se-á na forma REMOTA, podendo o acionista vo-
tar e participar à distância.  O acionista que pretender participar pela via 
remota deverá informar seu interesse até 24.02.2026, através do e-mail 
francisco.akel@romani.com.br, devendo nessa oportunidade indicar seu 
e-mail para envio do acesso eletrônico à sala de reunião online.
O acionista que deseje se fazer representado por procurador deverá ma-
nifestar seu interesse até 24.02.2026, através do e-mail supramenciona-
do, enviando cópia da procuração. 
O voto do acionista ausente será formalizado por escrito desde que rece-
bido até o encerramento da assembleia ora convocada. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026.
NATALIA MUXFELDT FINESCHI – Diretora Presidente  

ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ n.º 04.518.259/0001-80 NIRE 41.300.315.651
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: 23 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Electra Comer-
cializadora de Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Curitiba, no Estado do 
Paraná, na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, n.º 111, 6º andar, sala 602, Bairro Campo Com-
prido, CEP 81.200-526.  2. Composição da Mesa: Franklin Kelly Miguel, Presidente. Claudio 
Fabiano Alves, Secretário.  3. Convocação e presença: o edital de convocação foi publicado 
no Jornal Indústria e Comércio nas edições dos dias 15, 16 e 17 de janeiro de 2026. Presente 
os acionistas titulares de ações representativas de 94,3439048% do total de ações da Compa-
nhia, como se verifi ca pelas assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas e ao fi nal 
desta ata.  4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (a) outorga de garantias, pela Companhia, em 
operação de emissão de dívida das empresas do Grupo Econômico e (b) autorização para que 
a diretoria da Companhia adote todas as providências necessárias para a efetivação da referi-
da operação de emissão de debêntures e constituição de garantias.  5. Deliberações: exami-
nadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por una-
nimidade, e sem ressalvas aprovaram:  5.1. a outorga, pela Companhia, de garantia fi dejussó-
ria, na modalidade fi ança, em benefício da Intrepid Investimentos e Participações S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.161.326/0001-70 (“Intrepid”), em garantia do integral, fi el e pontual cum-
primento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, assumi-
das pela Intrepid no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
a serem Convoladas em Debêntures da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participações S.A.” (“Escri-
tura de 2ª Emissão Intrepid”), celebrado, em 20 de outubro de 2025, entre a Intrepid, na quali-
dade de emissora, o Fundo de Créditos e Recebíveis – FIDC Responsabilidade Limitada, fundo 
de investimento em direitos creditórios não padronizados de responsabilidade limitada, consti-
tuído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o n.º 47.085.633/0001-03, na 
qualidade de debenturista (“Debenturista da 2ª Emissão Intrepid”) e, na qualidade de garanti-
dores, a Companhia, Prime Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 14.673.747/0001-15 
(“Prime”), Electra PCH Buriti SPE S.A. (“PCH Buriti”), inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.547.015/0001-25 e o Sr. Claudio Fabiano Alves, inscrito no CPF sob o nº 734.911.879-15 
(“Claudio”), de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 2ª Emissão Intre-
pid, conforme aditada de tempos em tempos. A fi ança é outorgada em garantia do integral, fi el 
e pontual cumprimento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou fu-
turas assumidas pela Intrepid perante o Debenturista da 2ª Emissão Intrepid no âmbito da re-
ferida emissão, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, Juros Remuneratórios das Debêntures, Encargos Moratórios e demais montantes 
de qualquer natureza devidos ao Debenturista da 2ª Emissão Intrepid no âmbito da Escritura 
de 2ª Emissão Intrepid e dos demais documentos da referida emissão, incluindo ainda, sem 
limitação, penalidades, indenizações, tributos, taxas, despesas, custas, honorários advocatí-
cios razoáveis (contratuais ou arbitrados em juízo), comissões e demais encargos contratuais 
e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Debenturista da 
2ª Emissão Intrepid em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas do Debenturista da 2ª 
Emissão Intrepid no âmbito dos documentos da emissão, conforme venham a ser prorrogados, 
alterados e/ou aditados de tempos em tempos;  5.2. a outorga, pela Companhia, de garantia 
fi dejussória, na modalidade fi ança, em benefício da Intrepid, em garantia do integral, fi el e 
pontual cumprimento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futu-
ras, assumidas pela Intrepid no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, a serem Convoladas em Debêntures da Espécie com Garantia Real, com Garan-
tia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participações 
S.A.” (“Escritura de 3ª Emissão Intrepid”), celebrado, em 18 de dezembro de 2025, entre a In-
trepid, na qualidade de emissora, o JIF II Créditos – Fundos De Investimento Em Direitos Cre-
ditórios Crédito Privado, fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados de 
responsabilidade limitada, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ 
sob nº 55.595.137/0001-28, na qualidade de debenturista (“Debenturista da 3ª Emissão Intre-
pid”), e, na qualidade de garantidores, a Companhia, Prime, PCH Buriti e Claudio, de acordo 
com os termos e condições previstos na Escritura de 3ª Emissão Intrepid, conforme aditada de 
tempos em tempos. A fi ança é outorgada em garantia do integral, fi el e pontual cumprimento de 
todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Intrepid 
perante o Debenturista da 3ª Emissão Intrepid no âmbito da referida emissão, incluindo, mas 
não se limitando, ao pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Juros Remunera-
tórios das Debêntures, Encargos Moratórios e demais montantes de qualquer natureza devidos 
ao Debenturista da 3ª Emissão Intrepid no âmbito da Escritura de 3ª Emissão Intrepid e dos 
demais documentos da referida emissão, incluindo ainda, sem limitação, penalidades, indeni-
zações, tributos, taxas, despesas, custas, honorários advocatícios razoáveis (contratuais ou 
arbitrados em juízo), comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como 
todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Debenturista da 3ª Emissão Intrepid em decor-
rência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda dos direitos e prerrogativas do Debenturista da 3ª Emissão Intrepid no âmbito 
dos documentos da emissão, conforme venham a ser prorrogados, alterados e/ou aditados de 
tempos em tempos;   5.3. a outorga, pela Companhia, de garantia fi dejussória, na modalidade 
fi ança, em benefício da Intrepid, em garantia do integral, fi el e pontual cumprimento de todas 
as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, assumidas pela Intrepid no 
âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participações S.A.” 
(“Escritura de 4ª Emissão Intrepid”, e quando em conjunto com a Escritura de 2ª Emissão Intre-
pid e a Escritura de 3ª Emissão Intrepid, “Escrituras de Emissão Intrepid”), a ser celebrado 
entre a Intrepid, na qualidade de emissora, os JIF II CRÉDITOS - FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRTIOS CRÉDITO PRIVADO, fundo de investimento em direitos credi-

tórios não padronizados de responsabilidade limitada, constituído sob a forma de condomínio 
fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob n° 55.595.137/0001-28 (“JIF II”); JIVE 
BOSSANOVA90 - FUNDO DEINVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de in-
vestimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 
01311-200, inscrito no CNPJ sob o nº 58.893.662/0001-18 (“BN-90”); JIVEMAUA BOSSANO-
VA CRÉDITO SECURITIZADO (VAREJO) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE-
DITÓRIOS, fundo de investimento, constituído sob a forma de condomínio fechado, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 
01311-200, inscrito no CNPJ sob o nº 60.261.869/0001-11 (“JBCS Varejo”); JIVEMAUÁ BOS-
SANOVA SECURITIZADO MASTER - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS CRÉDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento, consti-
tuído sob a forma de condomínio fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o n° 
57.377.286/0001-46 (“JBCS Master”), JIVEMAUÁ BOSSANOVA CRÉDITO SECURITIZADO 
II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direi-
tos creditórios, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de 
Botafogo, n° 501, CEP 22250-911, inscrito CNPJ sob o nº 64.118.207/0001-48 (“BN-II” e, em 
conjunto do JIF II, BN-90, JBCS Varejo, JBCS Varejo II e JBCS Master, os “Debenturistas da 4ª 
Emissão Intrepid” e, quando em conjunto com os Debenturistas da 2ª Emissão Intrepid e com 
os Debenturistas da 3ª Emissão Intrepid, os “Debenturistas da Intrepid”), na qualidade de de-
benturistas, e, na qualidade de garantidores, a Companhia, Prime, PCH Buriti e Claudio, de 
acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 4ª Emissão Intrepid. 
A fi ança é outorgada em garantia do integral, fi el e pontual cumprimento de todas as obriga-
ções, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Intrepid perante os 
Debenturistas da 4ª Emissão Intrepid no âmbito da referida emissão, incluindo, mas não se li-
mitando, ao pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração das Debên-
tures, Encargos Moratórios e demais montantes de qualquer natureza devidos aos Debenturis-
tas da 4ª Emissão Intrepid no âmbito da Escritura de 4ª Emissão Intrepid e dos demais docu-
mentos da referida emissão, incluindo ainda, sem limitação, penalidades, indenizações, tribu-
tos, taxas, despesas, custas, honorários advocatícios razoáveis (contratuais ou arbitrados em 
juízo), comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer 
custo ou despesa incorrido pelos Debenturistas da 4ª Emissão Intrepid em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salva-
guarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas da 4ª Emissão Intrepid no âmbito dos 
documentos da emissão, conforme venham a ser prorrogados, alterados e/ou aditados de tem-
pos em tempos;  5.4. Aprovaram a cessão fi duciária, em caráter irrevogável e irretratável, em 
favor dos Debenturistas da Intrepid e de outros credores identifi cados no respectivo contrato de 
garantia real, (a) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, decorren-
tes de determinados contratos de compra e venda de energia elétrica e de eventuais novos 
contratos que venham a ser apresentados pela Companhia, e (b) de determinada conta vincu-
lada, na qual serão depositados os recursos decorrentes do item (a) acima, bem como quais-
quer recursos eventualmente em trânsito para tal conta, ou em compensação bancária, nos 
termos do “6º (Sexto) Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, os Debenturistas da Intrepid 
e outros credores identifi cados no contrato de garantia real.   5.5. Aprovaram a alienação fi du-
ciária, em favor dos Debenturistas da Intrepid e de outros credores identifi cados no respectivo 
contrato de garantia real, de quotas representativas de 14,4966% (catorze inteiros e quatro mil, 
novecentos e sessenta e seis décimos de milésimo por cento) do capital social da Electra 
Participações Ltda. de titularidade da Companhia, nos termos do “6º (sexto) Aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a 
Companhia, Prime, Electra Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 11.141.855/0001-59 
(“Electra Participações”), os Debenturistas da Intrepid e outros credores identifi cados no referi-
do contrato;   5.6. Aprovaram a outorga, pela Companhia, de procurações em favor dos credo-
res no âmbito dos contratos de garantia real indicados nos itens 5.4 e 5.5, acima. As procura-
ções são outorgadas com prazo superior ao prazo máximo previsto no estatuto social da Com-
panhia, conforme aprovado pelos acionistas nesta assembleia geral.   5.7. Autorizaram a dire-
toria da Companhia a adotar todas as providências necessárias para a implementação da 
operação de emissão de debêntures, incluindo assinatura de aditamentos à Escritura de 2ª 
Emissão Intrepid e à Escritura de 3ª Emissão Intrepid, assinatura da Escritura de 4ª Emissão 
Intrepid e assinatura de eventuais aditamentos adicionais às Escrituras de Emissão Intrepid 
(observadas as condições previstas nas Escrituras de Emissão Intrepid) que venham a ser 
necessários, bem como assinatura de contratos de garantia, contrato de escrow, contrato de 
cessão fi duciária, contrato de alienação fi duciária de participações societárias e quaisquer ou-
tros contratos e/ou acordos com agentes fi duciários, agentes escrituradores, bancos mandatá-
rios, agências de classifi cação de risco e/ou quaisquer outros prestadores de serviço relaciona-
dos às referidas operações de emissão de debêntures.   5.8. Aprovaram a ratifi cação de todos 
os atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus 
procuradores, para efetivação das deliberações mencionadas nos itens acima.   6. Encerra-
mento: encerradas as discussões, o presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta 
ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro pró-
prio. 

Curitiba, 23 de janeiro de 2026.
Franklin Kelly Miguel

Presidente
Claudio Fabiano Alves

Secretário
Acionistas presentes:

INTREPID INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
p. Claudio Fabiano Alves

PRIME PARTICIPAÇÕES S.A.
p. Claudio Fabiano Alves

LEONARDO DE ALBUQUERQUE SALVI

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL
HONÓRIOS BROTHERS INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES S.A 
CNPJ: 28.970.562/0001-87. Correção de falha formal no Balanço Patrimo-
nial e Demonstrações Contábeis referentes ao exercício encerrado em 
31/12/2024. O Balanço Patrimonial da referida empresa publicado em 09/01/2026 
no Jornal Industria e Comércio edição impressa n 11934 e no Site do mesmo 
com certifi cado digital, faltou o nome da Diretoria e do Contador. Onde se lê: 
ao fi nal do Balanço Patrimonial – nomes do Diretor Presidente e Contador, nada 
consta.  .Na verdade, leia-se:  Everson Luis Honório – Diretor Presidente  
CPF:710.296.720-91 Paulo Caff eu – Contador CRC – PR 24.486-0/8. A empresa 
declara que a ausência foi um erro material de produção documental e ratifi ca as 
informações contábeis apresentadas.                                             
DIRETOR PRESIDENTE: Everson Luis Honório   
CONTADOR: Paulo Caff eu CRC – PR 24.486-0/8

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026.

Estado de Santa Catarina 
Instituto do Meio Ambiente - IMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RIMA DO EMPREENDIMENTO 

LINHA DE TRANSMISSÃO 525 KV ABDON BATISTA - ABDON BATISTA 2, 
C1 E C2, E SUBESTAÇÃO ABDON BATISTA 2 E LINHA DE TRANSMISSÃO 525 KV 

ABDON BATISTA 2 - CURITIBA OESTE C1 E SUBESTAÇÃO CURITIBA OESTE
O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA torna público que se encontra disponível 
para consulta nas prefeituras dos municípios de Abdon Batista, Brunópolis, Curitibanos, Fraiburgo, 
Frei Rogério, Lebon Régis, Mafra, Major Vieira, Monte Castelo, Papanduva, Santa Cecília, Três 
Barras e Vargem, no estado de Santa Catarina e nos municípios de Antônio Olinto e Lapa, no 
estado do Paraná, em https://www.dosselambiental.com.br, e no site do IMA: www.ima.sc.gov.br 
(Licenciamento Ambiental > Consultas > Consulta EIA/RIMA/AAI), o Relatório de Impacto ao 
Meio Ambiente - RIMA do empreendimento Linha de Transmissão 525 kV Abdon Batista - Abdon 
Batista 2, C1 e C2, e Subestação Abdon Batista 2 e Linha de Transmissão 525 kV Abdon Batista 2 
- Curitiba Oeste C1 e Subestação Curitiba Oeste, para a atividade de transmissão de energia 
elétrica de responsabilidade da empresa Graúna Transmissão de Energia S.A. A partir de 
20/02/2026, com a publicação em meio oficial, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para 
o recebimento de comentários relativos ao RIMA e das solicitações de Audiência Pública. 
Este edital atende à Resolução 250/2024 do CONSEMA/SC e o Decreto Estadual 2.955/2010 
(com redação do Decreto nº 675/2024).
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INTREPID INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 21.161.326/0001-70 NIRE 41.300.297.461
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, hora e local: 23 de janeiro de 2026, às 9:30 horas, na sede social da Intrepid Investimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Doutor Brasílio Vicente de Castro, nº 111, Sala 103, CEP 81.200-526. 2. Composição da mesa: Sr. 
Claudio Fabiano Alves, Presidente. Sr. Gustavo de Oliveira Mello, Secretário.  3. Convocação e pre-
sença: convocação prévia dispensada, em razão da presença de acionistas titulares de ações repre-
sentativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Ordem do 
dia: deliberar sobre:  (a) a 4ª (quarta) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, no 
montante total de R$ 132.000.000,00 (cento e trinta  e dois milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme abaixo defi nido) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de 
colocação privada, a serem emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Ga-
rantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de 
emissora, o JIF II CRÉDITOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRTIOS CRÉDI-
TO PRIVADO, fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados de responsabilidade 
limitada, constituído sob a forma de condomínio fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob n° 
55.595.137/0001-28 (“JIF II”); JIVE BOSSANOVA90 - FUNDO DEINVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS, fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de condomínio 
fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1793, Bela 
Vista, CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o nº 58.893.662/0001-18 (“BN-90”); JIVEMAUA BOSSA-
NOVA CRÉDITO SECURITIZADO (VAREJO) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS, fundo de investimento, constituído sob a forma de condomínio fechado, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no 
CNPJ sob o nº 60.261.869/0001-11 (“JBCS Varejo”); JIVEMAUÁ BOSSANOVA SECURITIZADO 
MASTER - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CRÉDITO PRIVADO RES-
PONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento, constituído sob a forma de condomínio fechado, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, Bela Vista, 
CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o n° 57.377.286/0001-46 (“JBCS Master”), JIVEMAUÁ BOS-
SANOVA CRÉDITO SECURITIZADO II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, 
fundo de investimento em direitos creditórios, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, CEP 22250-911, inscrito CNPJ sob o nº 64.118.207/0001-48 
(“BN-II” e, em conjunto do JIF II, BN-90, JBCS Varejo, JBCS Varejo II e JBCS Master, os “Debenturis-
tas”), e, na qualidade de garantidores, Prime Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 
14.673.747/0001-15 (“Prime”), Electra PCH Buriti SPE S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.547.015/0001-
25 (“Electra PCH Buriti”), Electra Comercializadora de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.518.259/0001-80 (“Electra Comercializadora”) e Claudio Fabiano Alves, inscrito no CPF sob o nº 
734.911.879-15 (“Claudio” e, em conjunto com Prime, Electra PCH Buriti e Electra Comercializadora, 
os “Garantidores”), de acordo com os termos e condições listados abaixo; (b) a aprovação da outorga 
de alienação fi duciária da totalidade das ações de emissão da Companhia e a celebração pela Com-
panhia, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Intre-
pid;  (c) a aprovação da outorga de alienação fi duciária da totalidade das ações de emissão da Illian 
Energias Renováveis S.A., sociedade por ações localizada na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, n.º 
111, 1º andar, sala 103, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, no estado do Paraná, cadastrada 
no CNPJ sob o nº 22.168.940/0001-27 (“Illian”), de titularidade da Companhia, nos termos do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Ações da Illian;  (d) a aprovação da outorga de alienação fi duciária da 
totalidade das ações de emissão da Electra Comercializadora de titularidade da Companhia, nos ter-
mos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Electra Comercializadora; (e) a autorização à Com-
panhia, aos seus diretores e aos seus representantes legais para (i) negociarem os termos e condi-
ções da Emissão; (ii) celebrarem todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticarem 
todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão, incluindo, sem limitação, (1) a 
formalização da Escritura de Emissão e de todos e quaisquer documentos, instrumentos ou notifi ca-
ções previstos na Escritura de Emissão para a efetivação dos negócios e operações previstas em tais 
instrumentos, (2) a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requeri-
mentos, termos e a outorga de procurações, inclusive (2.a) em virtude de normas legais regulamenta-
res; (2.b) para correção de erros grosseiros, tais como, de digitação ou aritméticos; e/ou (2.c) para 
atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, 
entre outros, se necessário; e (iii) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização 
da Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos assessores legais, podendo, para tanto, negociarem 
e assinarem os respectivos contratos e fi xar-lhes os honorários; e (f) a ratifi cação de todos os atos 
praticados pelos diretores e representantes da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a con-
secução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: após as discussões relacionadas às 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia deliberaram: 5.1. Aprovar a Emissão das Debêntures, pela Companhia, 
nos termos do artigo 59 da Lei n.º 6.404/1976, sendo que as Debêntures e a Emissão terão as seguin-
tes características e condições: (a) Destinação dos Recursos: quitação integral, por conta e ordem da 
Electra Hydra Participações Societárias S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Curitiba, 
no Estado do Paraná, na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, nº 111, 1º andar, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81200-526, inscrita no CNPJ sob nº 55.629.962/0001-04 (“Electra Hydra”), das debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 7 (sete) séries, sendo até 3 (três) 
séries para colocação privada e até 4 (quatro) séries para distribuição pública da 13ª Emissão da Opea 
Securitizadora, lastreadas em debêntures emitidas pela Electra Hydra, emitidas nos termos do “Instru-
mento Particular de Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conver-
síveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 7 (Sete) Séries, sendo até 3 (Três) Séries para 
Colocação Privada e até 4 (Quatro) Séries para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automáti-
co, Destinada a Investidores Profi ssionais, da Opea Securitizadora S.A., Lastreadas em Debêntures 
Emitidas pela Electra Hydra Participações Societárias S.A.”, celebrado em 24 de março de 2025, entre 
a Opea Securitizadora S.A., na qualidade de emissora, e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valor Mobili-
ários Ltda., na qualidade de agente fi duciário. (b) Número da Emissão: a Emissão representa a 4ª 
(quarta) emissão de debêntures da Companhia; (c) Data de Emissão das Debêntures: para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 13 de fevereiro de 2026 (“Data de Emis-
são”); (d) Data de Vencimento da Emissão: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Faculta-
tivo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total e de Vencimento Antecipado, a data de vencimento 
das Debêntures será o dia 13 de fevereiro de 2028 (“Data de Vencimento”);  (e) Série: a Emissão será 
realizada em série única; (f) Valor da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 132.000.000,00 
(cento e trinta e dois milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); (g) Quantidade de Debêntures: a 
Emissão será composta de 132.000 (cento e trinta e duas mil) debêntures.  (h) Agente de Liquidação 
e Escriturador: a Emissão não contará com agente de liquidação, nem com agente escriturador; (i) 
Publicidade: todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer 
forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na 
forma de “Avisos aos Debenturistas”, e publicados no jornal de grande circulação utilizado pela Com-
panhia, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia poderá alterar o 
jornal acima por outro jornal de grande circulação que seja adotado para suas publicações societárias, 
mediante comunicação por escrito aos Debenturistas e a publicação, na forma de aviso, no jornal a ser 
substituído. Além disso, a Companhia deverá enviar todos os “Avisos aos Debenturistas” também por 
escrito aos endereços dos Debenturistas indicados na Escritura de Emissão ou quaisquer outros que 
venham a ser indicados oportunamente; (j) Valor Nominal Unitário o valor nominal unitário das Debên-
tures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (um mil reais); (k) Atualização Monetária: o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será corrigido ou atualizado monetariamente por qualquer índi-
ce; (l) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fi dejussória.; (m) Forma, tipo e conversibilidade: 
as Debêntures não serão conversíveis em ações e são emitidas na forma nominativa, sem a emissão 
de cautelas ou certifi cados;  (n) Comprovação da titularidade das Debêntures: a titularidade das De-
bêntures será comprovada pelos Boletins de Subscrição e pelo registro nos livros de registro de de-
bêntures e nos livros de transferência de debêntures da Companhia; (o) Regime de colocação das 
Debêntures: as Debêntures serão emitidas para colocação privada junto aos Debenturistas, sem qual-
quer esforço de venda perante investidores realizado  por instituição fi nanceira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários; (p) Transferências Privadas: quaisquer Debenturistas poderão, 
a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, livremente ceder, alienar ou de qualquer forma transferir 
as Debêntures de sua titularidade, inclusive por meio de operação de compra e venda privada e/ou em 
ambiente de balcão organizado, nos termos da legislação aplicável. A Companhia deverá ser comuni-
cada da Transferência Privada realizada no prazo de até 15 (quinze) dias contados da sua realização, 
apenas para fi ns de ciência da Companhia, independentemente da celebração de um aditamento a 
Escritura de Emissão e sem necessidade de qualquer formalidade adicional por parte dos Debenturis-
tas, sem prejuízo das obrigações da Companhia previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem li-
mitação, de averbação de qualquer transferência nos livros aplicáveis; (q) Condições Precedentes da 
Integralização: a integralização das Debêntures está condicionada à plena satisfação e manutenção, 
ou à renúncia expressa e por escrito pelos Debenturistas, a seu exclusivo critério, cumulativamente, 

das condições precedentes previstas na Escritura de Emissão (“Condições Precedentes da Integrali-
zação”) até a Data Limite das Condições Precedentes da Integralização, assim entendidas como con-
dições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil. Caso a integralização não tenha ocorri-
do até 25 de fevereiro de 2026 (“Data Limite das Condições Precedentes da Integralização”), em vir-
tude do não cumprimento das Condições Precedentes da Integralização, as obrigações da Escritura 
de Emissão terminarão, de pleno direito, dando as Partes a mais ampla, geral e irrestrita quitação, 
para mais nada reclamarem a qualquer título com relação à Emissão; (r) Integralização: a integraliza-
ção das Debêntures pelos Debenturistas está sujeita ao cumprimento de todas as Condições Prece-
dentes da Integralização e/ou que tais Condições Precedentes da Integralização sejam renunciadas 
pelos Debenturistas, a seu exclusivo critério, conforme aplicável, e observado o procedimento dispos-
to na Escritura de Emissão;
(s) Preço de Integralização das Debêntures: as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, dentro do Prazo de Integralização (conforme defi nido na Escritura de Emissão), 
pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data posterior 
à data da primeira integralização, as novas integralizações deverão considerar o seu Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo defi nido) calculada pro rata 
temporis desde a data da primeira integralização até a data de sua efetiva integralização. Em razão de 
particularidades das negociações com cada Debenturista, o preço de integralização das Debêntures 
poderá contar com ágio ou deságio na Data de Integralização; (t) Amortização do Principal: ressalva-
das as hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, 
Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total e/ou Vencimento Anteci-
pado, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela, na Data de 
Vencimento das Debêntures;  (u) Remuneração das Debêntures: sobre Valor Nominal Unitário ou 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes de 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, 
no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.
br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 6,00% (seis por cento), ao ano, calculados de for-
ma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis), contados desde a Data de Integralização das Debêntures ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures”);  (v) Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures: ressalvadas as hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extra-
ordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório Total e/ou 
Vencimento Antecipado, a Remuneração das Debêntures das Debêntures serão pagos na Data de 
Vencimento; (w) Forma de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados 
pela Companhia por meio de depósito em conta corrente de titularidade dos Debenturistas, a ser indi-
cada pelos Debenturistas à Companhia, por escrito, na data da subscrição das Debêntures, cabendo 
aos Debenturistas informarem à Companhia, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis do res-
pectivo pagamento, caso haja qualquer alteração das informações bancárias aplicáveis; (x) Prorroga-
ção dos Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 
obrigação prevista na Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de paga-
mento coincidir com um dia que não seja um Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem 
pagos; (y) Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (z) Desmem-
bramento. não será admitido o desmembramento da Remuneração das Debêntures, do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (aa) Fundo de Amortização: não 
será constituído fundo de amortização para a Emissão; (bb) Encargos Moratórios. ocorrendo impontu-
alidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida nos termos da Escritura de Emis-
são, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos da Remu-
neração das Debêntures (que continuarão a ser aplicados até o pagamento) fi carão, desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, os seguintes encargos adicionais: (a) multa moratória conven-
cional, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento); e (b) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Morató-
rios”); (cc) Aquisição Facultativa: não será permitida a aquisição facultativa, seja total ou parcial das 
Debêntures;  (dd) Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo crité-
rio, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária”), 
observadas as regras e o procedimento dispostos na Escritura de Emissão. Por ocasião da Amortiza-
ção Extraordinária, o valor devido pela Companhia será equivalente à (i) parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures) objeto da amortização, 
acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a Data da Integra-
lização ou desde a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária das Debêntures, (iii) de 
prêmio equivalente a 2,00% (inteiros por cento) ao ano multiplicado pelo prazo remanescente das 
Debêntures, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a 
quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa 
e a Data de Vencimento e (iv) eventuais Encargos Moratórios, se houver;  (ee) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, sem neces-
sidade de anuência prévia dos Debenturistas, o resgate antecipado total das Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total”). O valor devido pela Companhia a título do Resgate Antecipado Facul-
tativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, (ii) acrescido da Remuneração das Debêntures, calculados pro rata temporis 
desde a Data da Integralização ou desde a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures, (iii) de prêmio equivalente a 2,00% (inteiros por cento) ao ano multiplicado 
pelo prazo remanescente das Debêntures, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento e (iv) eventuais Encargos Moratórios, se houver; (ff ) 
Resgate Antecipado Obrigatório Total ou Amortização Extraordinária Obrigatória: caso a Companhia 
receba quaisquer pagamentos decorrentes de um Evento de Liquidez (conforme defi nido na Escritura 
de Emissão), os respectivos Recursos Líquidos Evento de Liquidez (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) deverão ser destinados ao resgate antecipado obrigatório total das Debêntures ou a amorti-
zação extraordinária obrigatória das Debêntures, conforme aplicável, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis contados da Data de Pagamento Arbitrada (conforme defi nido na Escritura de Emissão) no âm-
bito do respectivo Evento de Liquidez; (gg) Vencimento Antecipado: as obrigações assumidas pela 
Companhia na Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme 
previsto na Escritura de Emissão; (hh) Garantias Reais: como garantia do integral, fi el e pontual cum-
primento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela 
Companhia perante os Debenturistas no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao pa-
gamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração das Debêntures, Encargos Mora-
tórios e demais montantes de qualquer natureza devidos aos Debenturistas no âmbito da Escritura de 
Emissão e dos demais documentos da Emissão, incluindo ainda, sem limitação, penalidades, indeni-
zações, tributos, taxas, despesas, custas, honorários advocatícios razoáveis (contratuais ou arbitra-
dos em juízo), comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer 
custo ou despesa incorrido pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
Debenturistas no âmbito dos documentos da Emissão, conforme venham a ser prorrogados, alterados 
e/ou aditados de tempos em tempos (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas, nos termos dos 
respectivos instrumentos a serem celebrados pelas partes e nos prazos previstos na Escritura de 
Emissão, as seguintes garantias em favor dos Debenturistas (“Garantias Reais”): (i) cessão fi duciária 
de (1) direitos creditórios decorrentes do Contrato Certel (conforme defi nido no 6º Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária) e de eventuais novos contratos que venham a ser apresentados pela 
Electra Comercializadora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido na Escri-
tura de Emissão) (“Cessão Fiduciária PPA Certel”), (2) da totalidade dos direitos creditórios de titulari-
dade da Electra Comercializadora, decorrentes de determinado contrato de compra e venda de ener-
gia elétrica celebrado com a Electrolux do Brasil S.A. (“Cessão Fiduciária PPA Electrolux”), e (3) deter-
minada conta vinculada, na qual serão depositados os recursos decorrentes dos itens (1) e (2) acima, 
bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para tal conta, ou em compensação bancá-
ria (“Cessão Fiduciária”), nos termos do “6º (Sexto) Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Electra Comercializadora, 
o JIF, o JIF II, a Travessia Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), os Debenturistas e Claudio, entre 
outras partes (“6º Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”); (ii) nos termos do Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Quotas da Electra Participações (conforme defi nido na Escritura de Emissão), 
alienação fi duciária de quotas representativas de 39,7671% (trinta e nove inteiros e sete mil, seiscen-
tos e setenta e um décimos de milésimo por cento) do capital social da empresa Electra Participações 
Ltda., atualmente ou no futuro detidas pela Electra Comercializadora e pela Prime, bem como todos 
os frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valo-
res, rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, títulos, direitos e outros 
bens, com relação às quotas representativas de 39,7671% (trinta e nove inteiros e sete mil, seiscentos 
e setenta e um décimos de milésimo por cento) do capital social da Electra Participações Ltda. nos 
termos do “6º (Sexto) Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Electra Comercializadora, a Prime, a Electra Participações Ltda., o 

JIF, o JIF II, a Securitizadora, os Debenturistas e o Claudio, entre outras partes (“6º Aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o 6º Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduci-
ária, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia Real”). (iii) alienação fi duciária, em caráter irrevogá-
vel e irretratável, (1) da totalidade das ações de emissão da Companhia, existentes atualmente ou no 
futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os 
lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, títu-
los, direitos e outros bens com relação a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações da Intrepid”), em 
favor dos Debenturistas, nos termos do instrumento particular de alienação fi duciária de ações ser 
celebrado entre os Debenturistas, a Companhia, Claudio, TNI Ltda., o JIF, o JIF II e a Securitizadora 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Intrepid”);  (iv) alienação fi duciária, em caráter irrevo-
gável e irretratável, (1) da totalidade das ações de emissão da Electra Comercializadora, de titularida-
de da Companhia e da Prime, representativas de 94,34% (noventa e quatro, vírgula trinta e quatro por 
centos) do capital social da Electra Comercializadora, e demais ações de emissão da Electra Comer-
cializadora que venham a ser de titularidade futura da Companhia e da Prime, bem como (2) todos os 
frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, 
rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, títulos, direitos e outros bens com 
relação a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações da Electra Comercializadora”), em favor dos 
Debenturistas, nos termos do instrumento particular de alienação fi duciária de ações ser celebrado 
entre a Companhia, Prime, Electra Comercializadora, os Debenturistas, o JIF, o JIF II e a Securitiza-
dora (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Electra Comercializadora);  (v) alienação fi duciá-
ria, em caráter irrevogável e irretratável, (1) da totalidade das ações de emissão da Illian, existentes 
atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 
capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendimentos, juros sobre o capital próprio, bonifi ca-
ções, certifi cados, títulos, direitos e outros bens com relação a tais ações (“Alienação Fiduciária de 
Ações da Illian”), em favor dos Debenturistas, nos termos do instrumento particular de alienação fi du-
ciária de ações ser celebrado entre os Debenturistas, a Illian, a Companhia, o JIF, o JIF II e a Securi-
tizadora (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Illian”);  (vi) alienação fi duciária, em caráter 
irrevogável e irretratável, (1) da totalidade das ações de emissão da Electra Wind Participações Socie-
tárias S.A. (“Wind Participações”), existentes atualmente ou no futuro, bem como (2) todos os frutos, 
rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, incluindo os lucros e dividendos, valores, rendi-
mentos, juros sobre o capital próprio, bonifi cações, certifi cados, títulos, direitos e outros bens com re-
lação a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações da Wind Participações”), em favor dos Debenturis-
tas, nos termos do instrumento particular de alienação fi duciária de ações ser celebrado entre os De-
benturistas, a Wind Participações, Illian, o JIF, o JIF II e a Securitizadora (“Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações da Wind Participações”)  (vii) cessão fi duciária, em caráter irrevogável e irretratável, da 
totalidade dos direitos creditórios do sobejo oriundos da venda de quaisquer sociedades controladas 
pela Electra Hydra (“Cessão Fiduciária Sobejo”), em favor dos Debenturistas, nos termos do instru-
mento particular de cessões fi duciária de direitos creditórios a ser celebrado entre os Debenturistas e 
a Electra Hydra (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Sobejo em Garantia e Ou-
tras Avenças”, e, quando em conjunto com Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Intrepid, o 
Contrato de Alienação Fiduciária da Electra Comercializadora, Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Illian e o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Wind os “Novos Contratos de Garan-
tia Real”; sendo ainda os Aditamentos aos Aditamentos aos Contratos de Garantia Real e os Novos 
Contratos de Garantia Real, os “Contratos de Garantia Real” );  (ii) Compartilhamento de Garantias 
Reais: as Garantias Reais da presente Emissão servirão de garantia tanto das obrigações da Compa-
nhia no âmbito desta Emissão, quanto das obrigações da Companhia no âmbito dos instrumentos a 
seguir relacionados, observado que, em uma eventual excussão das Garantias Reais, os recursos 
arrecadados serão rateados entre os debenturistas das Dívidas Electra Comercializadora (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão) e das Dívidas Intrepid (conforme defi nido na Escritura de Emissão), 
proporcionalmente aos seus respectivos créditos, de maneira pari passu e sem qualquer preferência 
ou subordinação entre si, sendo que as deliberações relacionadas às Garantias Reais compartilhadas 
serão tomadas por maioria simples de todos os credores, considerando o valor proporcional de seus 
respectivos créditos: (a) “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Electra Comercializadora de Energia S.A.”, cele-
brado entre a Electra Comercializadora, o JIF, a Securitizadora e, ainda, na qualidade de garantidores 
das obrigações assumidas pela Electra Comercializadora, o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a 
Prime; (b) “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fide-
jussória, para Colocação Privada, da Electra Comercializadora de Energia S.A.”, celebrado entre a 
Electra Comercializadora, a Securitizadora e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigações 
assumidas pela Electra Comercializadora, o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a Prime; (c) “Ins-
trumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Colocação Privada, da Electra Comercializadora de Energia S.A.”, celebrado entre a Electra Comer-
cializadora, a Securitizadora e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigações assumidas pela 
Electra Comercializadora, o Claudio, a PCH Buriti, a Companhia e a Prime; (d) “Instrumento Particular 
da Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em Série 
Única, da Espécie Quirografária, a Serem Convoladas Em Debêntures da Espécie Com Garantia Real, 
Com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participa-
ções S.A.”, celebrado entre a Companhia, o FIDC e, ainda, na qualidade de garantidores das obriga-
ções assumidas pela Companhia, o Claudio e a Prime; (e) Instrumento Particular da Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em Série Única, da Espécie 
Quirografária, a Serem Convoladas Em Debêntures da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participações S.A.” cele-
brado entre a Companhia, o JIF II, e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigações assumidas 
pela Companhia, o Claudio e a Prime; e (f) Instrumento Particular da Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em Série Única, da Espécie Quirografária, a 
Serem Convoladas Em Debêntures da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejus-
sória, para Colocação Privada, da Intrepid Investimentos e Participações S.A.” celebrado entre Com-
panhia, os Debenturistas e, ainda, na qualidade de garantidores das obrigações assumidas pela Com-
panhia, o Claudio, a Prime, a Electra Comercializadora e a PCH Buriti; (jj) Fiança: em garantia do 
pontual e integral adimplemento de todas as Obrigações Garantidas, os Garantidores (conforme defi -
nido na Escritura de Emissão) prestam, neste ato, fi ança em favor dos Debenturistas (“Fiança”), obri-
gando-se, solidariamente com a Companhia, e entre si, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
os Debenturistas, na qualidade de Garantidores e principais pagadores em conjunto com a Compa-
nhia, responsáveis na forma do artigo 275 e seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes do Código 
Civil, por todas as Obrigações Garantidas, e renunciando neste ato expressamente aos benefícios de 
ordem, divisão e quaisquer direitos e faculdades e exoneração, de qualquer natureza previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 301, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do 
Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo Civil; e (kk) Demais Características: as 
demais características das Debêntures e da Emissão estão descritas na Escritura de Emissão e nos 
demais documentos pertinentes. 5.2. A outorga de Alienação Fiduciária de Ações da Illian, bem como 
a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Illian;  5.3. A outorga 
de Alienação Fiduciária de Ações da Intrepid, bem como a celebração, pela Companhia, do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações Intrepid;  5.4. A outorga de Alienação Fiduciária de Ações da Electra 
Comercializadora, bem como a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária da 
Electra Comercializadora;  5.5. Autorizar a Companhia, seus diretores e seus representantes legais 
para (i) negociarem os termos e condições da Emissão; (ii) celebrarem todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos e praticarem todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emis-
são, incluindo, sem limitação, (1) a formalização da Escritura de Emissão e de todos e quaisquer do-
cumentos, instrumentos ou notifi cações previstos na Escritura de Emissão para a efetivação dos ne-
gócios e operações previstas em tais instrumentos, (2) a celebração de quaisquer outros instrumentos, 
aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, inclusive (2.a) em vir-
tude de normas legais regulamentares; (2.b) para correção de erros grosseiros, tais como, de digita-
ção ou aritméticos; e/ou (2.c) para atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração 
na razão social, endereço e telefone, entre outros, se necessário; e (iii) contratarem os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos assessores 
legais, podendo, para tanto, negociarem e assinarem os respectivos contratos e fi xar-lhes os honorá-
rios.  5.6. Ratifi car todos os atos praticados pelos diretores e representantes da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 6. Encerramento: en-
cerradas as discussões, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não ha-
vendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Mesa: Sr. Claudio Fabiano 
Alves, Presidente; e Sr. Gustavo de Oliveira Mello, Secretário. Acionistas Presentes: Sr. Claudio Fa-
biano Alves; e TNI Ltda.

Curitiba, 23 de janeiro de 2026.

Claudio Fabiano Alves
Presidente

Gustavo de Oliveira Mello
Secretário

Acionistas:
TNI LTDA.

representada por Claudio Fabiano Alves
CLAUDIO FABIANO ALVES
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